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JOSÉ IMANOEL, 611 	ARTEmENuo 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 110ENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

SECRETARIA lifUNktIPAL DE GOVERNO 

I.' 
ENOENHEIR1.1 

PAULO DE FROWN  
PREFEITURA  

	 t(iai 	 .10111•111.11.11.110.1.14•2S,+/NVW:v.......t 
lahr. irtUL:011111 	  

MENSAGEM  COS  /2025 

Exam.  Senhor Jeferson  Adrian()  Gomes Moreira 
MI) Presidente da Câmara Municipal de 11,'nenh(ire Paulo de Frontin 

Exmo, Senhor Presidente; 
Exmo. Senhores vereadc.-es, 

Temos a grata satisfação de submeter apreciação dessa Colenda Casa Legislativa o incluso 

Projeto de Lei n0  0612025, que 	sobre a 	 ,:rediLO adicional especial, no valor de R$ 

2.181.368,84 (dois milhOcs 	e oitenta e , tyn mil, tr...w.e!-:tos 	s. ,,,senta e oito reais, oitenta e 

quatro centavos), advindo  (lc 	 +ma!, conforme Programa de 

Trabalho 06.182 .231822.1465 	rtiferc 	ansi 	 ,em atendnnento ao 

disposto no  Art.  6' klaPortari.a. • VÍA. 	tr; 	de 'Al 	 de '22'7'). para Ações de 

Recuperação de Infracstrintrn 	 po: 	 utado em 2024,  

send°  necessario a ir.s.rç.  cu(),-,-„mend  

Desta fora.. 	v.rocul 	iegitimH1. ; 	 abalhos,.e orn acordo  corn  a 

Lei Federal n0  4.3.11/64, enca!, i 1 .ia.mos o 	F,•ojeto do  Le,„  acompanhado da respectiva 

justificativa„ hem corno de  Port,:!  ta MIDR 	 T:abalho, Despacho e Nota de 

Empenho,ipar. apreciaçao:.,  disc  -.ssiio e vota, po p.rc dea egrf;gia Câmara.  en  regime de 

1.TRGÊNCI4. ITRGENTÍSSIM. 

No ens,..jo. reiteram.: as nossos estima e dis-Coti consideração. 

Câmara Municipal de 
Eng° Paulo de Frontin 

Protocolo n° p_ISILL de Lil_q:L1 	 

n° 	 Fls aL\a.LJ_ 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Public_ráo em: 	 Edi,;:áp. 233 I Seção: 1 I Página: 18 

Órgão: Ministérir: do De :e.,rolvirnrito—Regicna,./Gabinete do Ministro 

PORTARIA 3.033, 1DE ,4 DE DEZEMBRO DE 2020 

Define procedimentos a serem adotados pela Secretaria 

Nacional de Proteção e Defesa Civil para as transferéncias de 

recursos da União aos órgãos e entidades dos estados, Distrito 

Federal e-  municieios para a execução de ações de prevenção 

em áreas de risco de desastres e de recuperação em  areas  

atingidas por desastres. 

O MINISTRO DE ESTADO DO DESErIVOLVNEN TO REGIONAL, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pelo  art.  87, parágrafo único, ;eaisos ! e II, da Constkuição Federal, e considerando o 

disposto na Lei n. 12.340, de 10  de dezembro de ::!010, no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, e no 

Decreto n. 10.139. de 28 de novembro de 2019, resolve:  

Art.  1' Definir procedimentos a  sore  n:i adotados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa 

Civil para as transferências de recursos da União aos órgãos e entidades dos estados, Distrito Federal e 

municípios para a execução de ações de preveeção em  areas  de risco de desastres e de recuperação em  

areas  atingidas por desastres, observados os requisitos e procedimentos estabelecidos pela Lei n. 12.340, 

de 10  de dezembro de 2010, e  respective  reguiamentação. 

CAPITULO I 

DAS SOLICITAÇÕES DE RECURSOS PARA AÇÕES DE PREVENÇÃO EM  AREAS  DE RISCO DE 

DESASTRES  

Art.  20  Para solicitar recursos para a execução de ações de prevenção em  areas  de risco de 

desastres, os entes federaaos deverão apresentar piano de trabalho, retatório 	diagnostico, pareceres 

e/ou laudos técnicos elaborados betas secretaries das  areas  correlates s ações propostas, e respectivo 

ato de criacáo do órgão de proteção e defesa civil. 

5 1° 0 Plano de Trabalho de Prevenção, a ser apresentado conforme Anexo A, deverá relacionar 

as metas propostas, cada urna contendo: 

I - descrição detalhada das ações de p,-evenção propostas (dimensões  basics,  solução técnica 

proposta e localização com as coordenadas geografieas do ponto ou do trecho de intervenção), de acordo  
corn  as ameaças e vutnerabilidades existentes; 

II - custo global estimado da ação prosa com respectivo demonstrativo do calculo; e  

III  - croqui e/ou desenho esquemático eue caracterize a soluçao técnica proposta. 

5 2° 0 Relatório de Diagnostico, a ser apresentado conforme Anexo B, deverá demonstrar de 

forma precisa que a proposta se configura como ação de prevenção em  area  de risco de desastres, 

fundamentada nas ameaças e nas vulnerabilidades locas, e deverá ser ei:aborado pelo orgão de proteção 

e defesa civil, contendo; 

I - justific.otiva quant. 6 roleVancia portin6:ncia da mota cor.,o a.75o do provc.)rtção orr ároa do 

risco de desastres; 

II - relatório fotográfico atualizado da .;i-ea  de risco de desastre com coordenadas geográficas; e  

III  - cartografias de risco (mapeameato. vetorização ou setorização) da  area  de risco de 
desastres. 

5 3° Os pareceres e/ou laudos técnicos a que se refere o caput poderão ser complementados 

e/ou elaborados pelos órgãos de proteção e defesa civil dos estados, do Distrito Federal e demais órgãos 
setoriais integrantes do Sistema Nacional de Protegao e Defesa Civil, quando solicitados pelo município, 

https://www.ln.gov.brien/webidouNportarla-n-3.033-cle-4-cle-clezembro-de-2020-292419840  1/8 
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I - descrição da obra contendo suas dimensões básicas. solução de engenharia e coordenadas 

geográficas: e 

II - custe global estimado da obra. 

5 2° 0 Relatório de Diagnostico, a ser epresentado conforme Anexo Bi, deve demonstrar, de 

forma inequívoca, que a necessidade de realização de cede obra é decorrente do desastre, incluindo fotos 

e, eventualmente, croqui esquemático da solução  definitive  que se pretende  implanter  

5 3° A ação de reduperagdo proposta  dove  pronacVer a resolução do problema de forma  

definitive,  podendo divergir da infraestrutura original afetada unicameete com o objetivo de promover a 

segurança necessária para a devida funcionolidade da obra, não cabendo alterações geométricas ou 

estruturais com o objetivo de atendimento a dereerdas futures ou meramente estéticas.  

Art.  5° análise técnica das solicitações de recursos para a execução de ações de recuperação  

sera  realizada com base nos documentos constantes no  art.  4°, e no Formulário de Informações do. 

Desastre, constantes no S2ID, considerando: 

I - a localização de cada meta Cr relação à detimitação das  areas  afetadas e descritas no 

Formulário de Informações do Desastre: 

II - a adequabilidade de cada meta a ciessificação funcional-programática da ação orçamentaria 

de recuperação. verificando a coerência das informacões contidas no Relatório de Diagnostico; e  

III  - o custo global estimado de cada meta, baseado em valores pagos pela administração 

similares._ou aferido mediante orçamento vintétioer;ou wietodoitiskirexperdtta. 

OU pararnêtrica. 

Parágrafo único. 0 custo global de que treta o inciso  III sera  estimado segundo as informações 

apresentadas pelo ente federado podendo se atualizado a, partir de informações complementares. 

CAPÍTULO  Ili  

DOS PROCEDIMENTOS COMUNS 

Seção 

Do empenho e da Contrapartida Financeira  

Art.  6° Após a análise técnica cias metas, a definição da participação federal nas ações de 

prevenção e de recuperação, que possui natureza complementar à ação dos demais entes federados, será 

avaliada tendo em conta a disponibilidade orçareentaria e financeira da Secretaria Nacional de Proteção e 

Defesa Civil. 

9 1° Na ausência de disponibilidade orçamentaria federal, o ente federado poderá: 

I - optar pela execução das metas prioritárias; 

II - otimizar o proieto da obra com objetivo de reduzir seu custo, sem prejuízo de sua 

funcionalidade; ou  

III  - oferecer contrapartida financeira 

5 2° Caso ofereça contrapartida financeira, o eni-a beneficiário deverá encaminhar declaração de 

previsão orçamentária de contrapartida, indicendo a rubrica orçamentária, acompanhada da Lei 

Orçamentária Anual do exercício corrente, e respectivo Quadro de Detalhamento da Despesa.  

Art.  7° Definidas as metas e o valor e.Airrado de atendimento por parte do governo federal, a 
SQC.I e.ia via Nacional do ProtosZo o Dcfcsa Civil pi-avidonoi:-Ar6 o ornpinho do valor estimado e oficializara ao 
ente beneficiário para que esse inicie c processo Licitatório. 

Parágrafo único. Não concluído o prccesso licitatorio no prazo estipulado em documento que 

autorizou o seu inicio, o empenho poderá ser cancelado se o ente beneficiário não apresentar a pertinente 
justificativa técnica. 

Seção II 

Da Revisão do Plano de Trabalho 

https,//www.in.gov.urien/wubidou/-/porlaria-n-3.033-ae-4-de-dezembrado-2020-2924191340  
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deciaração da que foram observeda as- normas• do Deerete,n. 7.983Ale-8 	gbatige2IDMr4.1.;,:v.-eatv, 

..ssinada peto responsável técnico pelo orçamento e eleo:acla peio respensável Legal do ente beneficiário, 

conforme Anexo C. e Anotação de 'esoonsabilidade "):-.,cnica  Jo  orçamenio;  

III 	declaração de que o projeto  or,  anteek ojea) e as especificações da proposta da empresa 

vencedora da licitação atendem a todos os AspE,.:.Los técnicos necessários para a realização das obras e 

serviços, assineda  pelf)  responsável tecnico e atestada pelo representante legal do ente beneficiário, 

conforme Anexo D ou Anexo D1, conforme o caso, acompanhada da Anotação de Responsabilidade 

Técnica do projeto ou anteprojeto: 

IV -• declaração de que o processo de contratação atendeu a todos os aspectos da legislação 

pertinente, atestada  pelf)  responsável, legal do ente federativo beneficiário, conforme Anexo E,  corn  

parecer jurídico do processo de contratação: e , 

V - declaração assinada pelo ordenador de despesas e pelo representante legal do ente 

federativo beneficiário, atestando que os recursof, federais transferidos serão aplicados rigorosamente de 

acordo com o piano de trabalho aprovado peta Seuetaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, na forma da 

legislação pertinente, conforme Anexo F. 

Pai agrafo único. As Anotações de Pesponsabilidade Técnica claverão fazer menção as metas do 

Plano de Trabalho aprovadas  pale  Secretaria Nacional de Proteeeo e Desa Civil,  

Art,  12. Nos casos er.., que o ente beneficiario  dispenser  a realização da licitação, com 

fundamento no inciso IV do  art.  24 da Lei r. 8.666, de 21 de junho de 1993, além dos documentos 

elencados no  art.  11 desta Portaria devera apresentar eleclaração de que o prazo máximo para conclusão 

da  obi  a é de 180 {cento e oitenta) aias, contados do decreto de declaração de situação de emergência ou 

de estado de calamidade pública, conforme Anexo C.  

Art,  13. Apos atendimento do constante nos  arts.  11 e 12,  sera  emitida portaria do Ministro de 

Estado do Desenvolvimento Regional autorizando a transferência de recursos. 

5 1° Após a publicação da Portaria, a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil notificará 

ente para que proceda a contratação. 

5 2° 0 ente beneficiário deverá encaminhar,  epos  a contratação, informações referentes ao 

contrato, conforme Anexo H, copia da publicação eo cont i ato, copia do ato formal de designação do fiscal 

do contrato. Anotação de Responsabilidade Técnica de execução e de fiscalização.  

Art.  14. A transferência de recursos de que trata esta Portaria poderá ser: 

I - em parcela única, quando o valor total da  transfer -Oriole  for de ate RS 1.000.000,00 (um 

milhão de reais): 

- 	• 

 

It  - em  dues  parcelas. de 30% e• 70%, quando o valor total da transferência estiver entre RS 

1.000,000.00 (um milhão de reais) a R$ 5,700.00C 00 (cinco milhões e s Aecentos mil reais); e 

Ill -  ern  tres parcelas, de 30%, 40% e S0%, quando o valor total da transferência for maior que RS 

5700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil reais) 

5 1° A liberação da primeira parcela ou  pa:  cela única se dará com o atendimento do disposto no 

§ 2° do  art.  13 

5 2° A liberação das demais parcelas se dará mediante solicitação do ente federativo 

beneficiário, acompanhada por declaração do fiscel do contato, conforme:Anexo I, e relatório de progresso 

com fotos, devidamente atestados pelo represerilf-eite Legal do ente. 

Seção IV 

Do Acompanhamento  

Art.  15. A fiscalização e o controle da execução das obras e serviços são de responsabilidade do 
ente beneficiário, na qualidade de contratante cabendo à Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil 

fiscalizar o atendimento das metes fisicas de acordo com os pianos de trabalho aprovados, não se 

responsabilizando por inconforrnidades ou irregularidades praticadas pelos entes beneficiários.  

Art.  16, A Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil realizará visitas técnicas, por 

amostragem, de acordo com a disponibilidade de técnicos, garantindo prioi idade nas obras de maior valor. 

https://www.in.gov.br/en/web/douNportaria-n-3.033-de-4-de-dezembro-de-202C-292419840  
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I - a correspondência oas obras ou 5eivigos executados com as metas do plano de trabalho 

atualizado; e 

II - a correspondência dos valores executeoos com os valores previstos no plano de trabalho 

atualizado. 

Parágrafo unico. Após a verificação dos itens previstos no caput, a Secretaria Nacional de 

Proteção e Defesa Civil encaminhará os autos à Coordenação-Geral de Prestação de Contas de Convênios 

e de Tomada de Contas Especial da Secreta.e-E'ecutiva para análise da conformidade financeira da 

VAnt, 
	utilizagao cips recursos transferidos. 	

ede  
Art.  23. Vencido o prazo de que tr:,:vt.a o  art.  21, serão adotadas as providências previstas nas 

normas de regência, 

Seção Vi 

Das Disposições Finais  

Art.  24. 0 ente beneficiário poderá aplicar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas, 

instituido pela Lei n. 12.462, de 4 de agosto de 2011, p-ra a contratação de obras e serviços destinados a 

execução de ações de prevenção e de recuperaçao, aos termos do  art.  15-A da Lei n. 12.340, de 2010.  

Art.  25. 0 ente beneficierio contratante deverá inariter em arquivo, a disposição dos órgãos de 

controle e fiscalização, toda documentação refereete à transferência de recursos e sua aplicação, 

conforme prazo estabelecido em egislação pertinente.  

Art.  26. As diretrizes e procedimertoe que visam atender a demanda habitacional, em 

decorrência da ocorrência de desastres, serão eslabeLec:das em norma especifica do Ministério do 

Desenvolvimento Regional. 

Parágrafo único. Em situações excepcionais, a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil 

poderá atender a demanda habitacional  corn  recursos das ações de defesa civil, mantidas as exigências 

previstas na norma prevista no caput.  

Art.  27. A Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil informará ao Conselho Regional de 

Engenharia local. ao Ministério Público do Estado ao Tribunal de Conte; do Estado, ao Ministério Público 

Federal, ao Tribunal de Contas da União e à Co. W.roladoria-Geral da União, que as informações referentes 

as Transferências Obrigatórias realizadas estão OsoonN,eie na sua página eletninica.  

Art.  28. A verifieação  co  que trata o  at.  17 do Decreto n. 7,983, de 8 de abril de 2013,  sera  

realizada considerando as quantidades informadas pelo ente, sendo verificados os custos mais relevantes, 

contemplando na análise no minimo dez por cento do número de itens da planilha que somados 

correspondam ao valor minimo de oitenta por cento do valor total das obras e serviços de engenharia 

orçados, e a análise dos custos dos serviços relativos a mobilização e desmobilização, canteiro e 

acampamento e administração local. 

Parágrafo único. No caso do caput, a venficaçao  sera realized...  apenas nos processos nos quais 

os valores contratados sejam substancialmente s',...•tf:riores aos estimados pelo concedente, nos termos da 

legislação, independentemente da apresentação das planithas orçamenterias e/ou boletins de medições 

pelo ente beneficiário.  

Art  29. Os documentos encaminhados  corn  vistas a transferência de recursos para execução de 
ações de prevenção em  Areas  de risco de desastres. inclusive os relativos à prestação de contas final,. 

deverão estar assidados pela autoridade competen;e do ente federado beneficize'irio, e registrados no 

Serviço de Protocolo do Ministério do Desenvolvie iento Reeional, ate a ampliação do Sistema Integrado de 
Informações sobre Desastres para essas ações.  

Art.  30 Os anexos da presente Portaria serão disponibilizados no sitio eletronico do Ministério 
do Desenvolvimento Regional.  

Art.  31. Ficam revogadas: 

I - a Portaria n. 624. de 23 de novembro de 2017, do extinto Ministério da Integração Nacional: 

II - a Portaria n. 912-A, de 29 de maio de 2008, do extinto Ministério da Integração Nacional;  

III  - a Portaria n. 58-A, de 8 de abril de 2009, do extinto Ministéno da Integração Nacional; e 

https,//www.in gov.brien/web/douNportaria-n-3.033-cle-4-de-dezembro-de-2020-292419840 	 7/8 
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i TOTAL. 	 E 	.368,841 

CNP.) 

29.079.430 
10001-00  

ls/11 lt,STE.RIO DA 	EGRAÇÃO E DO .1....,INV(ILVIMENT470 REGIONAL 

-SECRETAR.i. NACIONAI 	 CIVIL 

'DEPAR. l'AMENTO TMc TIt..AÇÀO E GLS 

.DESPAC-10 

PtOceSso 59053015431./2024-8:i 

Assottral.Solititatim de einissio de uota de empenho. 

Ao Secretario Nacionul de Proteao e Defesu 

Trata-se de processo destirtadoà liberação de -ecrirsos ao Morrs..ipio de Engenheiro Paulo  dc  Prontin/R.J. a titulo de transterncia 

obrigatoria, nos termos d eiisIeçAo vigente. 

Terut,..4em vista a Aniiiise  dc Mews  e em atetaaircteido  ac  dispi.;.a.Q., 	krt. 	 NI F.) •-', 1 3.033.. de 4 de dezembro de 2020, publicada 

no DOU :13 .7  de dezeotbro  dc  2020, Wlicito Filltoizaçdo pwa eneaetobrro 	toc  so  para cmpe!-Ilto dos recursos, obsqrvando a 

classilicaçao orçamentaria a sepir: 

sn-sig,v-Arwo 
M,',00404.644.14WWWIWRIWICNVO 	AVAls-,4004.04104,0* .•  

GR.  ;,Sir,r Fin:tt,I.:vnro substitute  

DE ACORDO. 

Tendo em vista a deleg4to de competência de que trata a.Poit,tia 	W. 0. 1. i84, de 15  di:  ?.brii de 2024, po.blieatia no DOU, de lfidc abri! 
de 2024,  Sock)  1, autorizo a endssito do empzono e  en  mini. o oroccsso.à Ce.:pC.;RIDiorf, para providCmciai. 

WOL Ny.1 *=.1'..)1._.r 
Oíd 	Despçs-,. 

Docamente assinado eletroeieci.r,ente por Wtotael 
ass 	CIA, em 26107/2024, as U 4 	contorinehorririi.: orsciaiucOm 
Itita! 	201.7 da Secretaria lixecoliva,  

1.=:¡•irrtiroi, 	eeres,/i4riatoii Na  clonal  de ProreA,§A,E0 e Defesa 
i'idn3tononto  nn  At: ekii Portaria N 70, de; 5 de ouhlbTo de 

Document°  assinario cietronicry.;.r.te por  John  de 
conforme horario oficial de  Brasilia, corn  no  Art,  4 da 

-gertd de Grst.i.io. em 26/07/2024, As 14 xot, 
N" 70. de 5 de ontnbro de 2017 da .Secretaria Executnia. 



SS F 	Sitterna fr<te9r3do 

	

kim-inistravito 	•rx.i.: a  
ten Ozvamo Federal 

itseuRONAcrOmet; 

Dett, ;;i• 'nor.;•i daconsulta: 01;Q812(32 11:23 

*".976.176-'* 
!mores:AO Cam:pieta 

Nota de Ertussritso 

Alste de  Items-- 	 • 
Natureza de Despesa 
;444042 - AUXLK 

NiCriPld'S 	AD,  

;Seq. 	Desorlçar.,  
10o1 	Tainsfereacia C.)brigatbria, em atendimento ao oi4•idozto no  Art, 	da  

Port  ara  MDR  n 3.033,  di,:  4 de azembro ae 
; Data 

 
Operado 	 Quartfirdad;.2 Va4ir Llii;qérie 	 Valor Total 

2910772024 inclusbo 	 1 7:C)OCIC 	368,8400 	 81 366,84 2.1 

ssinaturas 

Ordenador de Despesa 

APARECIDO WOLFF E.;tHRERC).> 
*.526 

01/08;2024 09,:i5:36 . 	• 	_ 	 _ 	. 	_ 

Gester Fltaticeiro 
.tr)t-IN DE CASTRO MATOS 
• "".5G8.501;;'''' 

"; 7.13,13 
. _ 	 . 

Versão Data/Hora 	 Opo  façg.4e3 002 	01/08/2024 09 55: 38 AIt _ 

dr: 

Q. RIO nt.17. JANEIR6 

Total 	Lista 
2 131.368.84 

Vaior do ttem 
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